
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Gabinete do Prefeito 
www.pmvc.ba.gov.br 

Oficio n° 003/2019 - Assessoria/GAC 

Vitória da Conquista, 05 de Fevereiro de 2019. 

Exmo. Senhor Vereador 
Ademilton Palmeira Santos 

Câmara Municipal de Vitória da Conquista 

Senhor Vereador, 

Encaminhamos a V.S.a a CI. N° 001/2019 — GAB/SEMDES, em atenção á indicação n° 

1705/2018, documentos anexos, que indica a reforma da Sede da Associação de Moradores do 

Assentamento União e Força. 

Atenciosamente, 

Assessor Es 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone/Fax: (77) 3424-8905/8911 
CEP 45040-901 - Vitória da Conquista - Bahia 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Desenvolvimento Social 

www.pmvc.ba.gov.br 

n° 001/2019 -GAB/SEMDES 

Vitória da Conquista, 01 de Fevereiro de 2019. 
A Sua Senhoria o Senhor 
Paulo Maurício L. Araújo Jr 
Assessor Especial do Prefeito Municipal 

Senhor, 

Em resposta a C.I n° 007/2019 oriundo da Assessoria/GAC, referente à indicação n° 

1705/2018, enviada pelo Vereador Ademilton Palmeira, indicando a reforma da Sede da 

Associação de Moradores do Assentamento União e Força, informamos a Vossa Senhoria, 

que esta Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-SEMDES, não poderá atender o 

pleito visto que, não dispomos de recursos financeiros destinados à reforma para entidades 

privadas. 

Em face ao exposto, solicitamos que a Vossa Senhoria, encaminhe tal demanda para o 

Gabinete Civil, de modo que possam atender o pleito. 

Sem mais para o momento, agradecemos à compreensão de Vossa Senhoria e 

colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Michael F ri g 'Alencar Lima 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social Interino 

RECEBIDO POR 
19 

-4ZBIN Lu o2i.igHS:20: . 
Gabinete Civil 

- 

121122(2_,1

Avenida Juracy Magalhães, n° 182, Jurema 
Fone: (77) 3429-9401 
CEP: 45023-490 - Vitória da Conquista - Bahia 
semdesepmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 

SE: :DES 
#14. P f- E I T %I R R 

reite VITORIA DA 
CONQUISTA 



1 
AL 

4:AMARAI= 
011 11 :IA 

COM (1 V $ g 4F~ 

TIMNSPAFIENC /I 

E PARI' C PAÇA0 

POPULI111 

CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

PROPOSIÇÃO LIDA A• ROVADA 
Em 28) 

do' 

Secretaria Geral 

INDICAÇÃO 1705 

Indico a Sua Excelência o Senhor Herzem 
Gusmão, Prefeito Municipal, e a Sua Senhoria 
a Senhora Irma Lemos, Secretária Municipal 
de Desenvolvimento Social, a reforma da sede 
da Associação de Moradores do Assentamento 
União e Força. 

A Sua Excelência o Senhor Herzem Gusmão 
A Sua Senhoria a Senhora Irma Lemos 

JUSTIFICATIVA 

As associações de moradores são espaços organizados de participação popular, por meio 
delas os moradores da zona urbana e da zona rural têm a oportunidade de dialogar, 
apresentar sugestões e demandas ao Poder Público Municipal. No entanto, a estrutura da 
Associação de Moradores do Assentamento União e Força cestá em condições precárias 
de conservação, diante disso, indico a reforma da sede com o objetivo de proporcionar 
um espaço adequado para a realização das atividades da Associação. 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 28 de novembro de 2018. 

A Imeira Santos 
Vereador Denis do Gás (PS_C)_ 
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